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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 62/2005

Face a uma procura cada vez mais acentuada do
espaço que integra o denominado Complexo Desportivo
do Jamor, impõe-se como prioridade do Governo dar
resposta adequada às principais solicitações desportivas
e recreativas dos seus utilizadores.

Urge, pois, dotar aquele espaço de um conjunto de
recursos, equipamentos e infra-estruturas que permitam
satisfazer as actuais exigências do desporto de alta com-
petição, permitindo, igualmente, estimular e apoiar
todos aqueles que se dedicam à actividade desportiva,
numa vertente recreativa.

Atendendo à inegável qualidade paisagística da área
que envolve este Complexo Desportivo, torna-se neces-
sário proceder à sua modernização e reestruturação, pas-
sando o mesmo a dispor de novas valências funcionais
e esteticamente harmonizadas.

Pretende-se, deste modo, que tais valências se arti-
culem entre si, funcionando em complementaridade com
o parque desportivo actualmente existente no Complexo
Desportivo do Jamor.

Entende-se prioritário e urgente intervir naquele
espaço recreativo e desportivo, requalificando-o, para
que não se acentue a degradação da componente
ambiental que o caracteriza, dado que se integra numa
das zonas verdes mais significativas do País.

A requalificação do espaço envolvente a este Com-
plexo, a beneficiação das instalações existentes, bem
como a construção de novas infra-estruturas, para além
de traduzir uma efectiva melhoria na qualidade da oferta
desportiva, permitirá, no futuro, dotá-lo das condições
adequadas para a realização de grandes eventos des-
portivos de nível internacional, cujo exemplo mais sig-
nificativo é a organização em Portugal do torneio de
ténis Estoril Open.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a reestruturação e modernização do

Complexo Desportivo do Jamor (2005-2007), através das
seguintes medidas:

a) Construção de um campo de golfe público;
b) Edificação de um novo campo central no com-

plexo de ténis existente;
c) Beneficiação das instalações actualmente exis-

tentes e construção de novas infra-estruturas
para o Centro de Alto Rendimento;

d) Construção de um centro de estágio para des-
portistas; e

e) Construção de uma nova pista de atletismo e
remodelação do relvado do Estádio de Honra.

2 — Tais medidas comportam as seguintes especi-
ficidades:

a) Construção de campo de golfe público. — O campo
de golfe de nove buracos a construir e as respectivas
estruturas de apoio serão localizados nos terrenos ane-
xos ao centro de formação para golfe já existente, tendo
como objectivo principal a valorização das condições
de promoção da prática do golfe, bem como o aper-
feiçoamento e a preparação desportiva, quer dos pra-
ticantes em formação quer daqueles que se encontrem
abrangidos pelo regime de alta competição;

b) Edificação de um novo campo central no complexo
de ténis existente. — A localização e concepção do novo
campo central de ténis obedece a dois níveis de preo-
cupações essenciais que se prendem, por um lado, com
os princípios de reordenamento do complexo de ténis
e a sua inserção numa área mais vasta do Complexo
Desportivo do Jamor que se estende, em ambas as mar-
gens do rio Jamor, até aos limites do parque urbano
e, por outro lado, com a criação de infra-estruturas capa-
zes de apoiar a realização de competições de dimensão
superior, em condições de uma mais adequada racio-
nalidade no que respeita à afectação dos espaços neces-
sários à sua concretização.

Assim, a construção desta infra-estrutura permitirá
dispor de um campo central, com capacidade para aco-
lher um número significativo de espectadores, dando
resposta adequada às necessidades decorrentes das
várias fases que integram a realização de provas de ténis
de nível internacional, salvaguardando, sempre, nos seus
aspectos formais e funcionais, a unidade deste equi-
pamento e a sua imagem urbana e arquitectónica no
contexto central do Complexo Desportivo do Jamor e
das exigências e valores patrimoniais que o caracterizam.

Na definição do programa desta infra-estrutura, des-
taca-se, também:

A criação de unidades de serviços de apoio aos
atletas, designadamente vestiários/balneários,
apoio médico e áreas complementares, que
reforçarão os serviços de apoio à actividade cor-
rente do complexo de ténis;

A criação de espaços destinados à organização de
provas, designadamente ao nível de apoio ao
público, segurança e comunicação social;

c) Beneficiação das instalações actualmente existentes
e construção de novas infra-estruturas para o Centro
de Alto Rendimento. — O conjunto das instalações a
construir, neste âmbito, deverá organizar-se em função
das seguintes áreas de prática desportiva:

Áreas de treino das disciplinas do atletismo;
Áreas de treino para desportos de sala;
Área de treino para o tiro com arco.

Estarão ainda incluídos neste programa de interven-
ção outros espaços destinados a serviços complemen-
tares, instalações de apoio, áreas técnicas e arreca-
dações;

d) Construção de centro de estágio para desportis-
tas. — Este centro ficará localizado na zona da Quinta
do Balteiro, reunindo características mais modernas e
funcionais que o centro actualmente existente, de forma
a proporcionar aos desportistas frequentadores do Cen-
tro de Alto Rendimento melhores condições de aco-
lhimento;

e) Construção de uma nova pista de atletismo e remo-
delação do relvado do Estádio de Honra. — O Estádio
de Honra deverá ser objecto de obras de beneficiação,
a vários níveis, relevando, em especial, as seguintes:

Construção de uma nova pista de atletismo, em
substituição da pista actualmente existente;

Remodelação do relvado no Estádio.

3 — A concretização das medidas enunciadas no
número anterior deverá obedecer à legislação em vigor
aplicável, designadamente ao regime jurídico da urba-
nização e da edificação, estabelecido pelo Decreto-Lei
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n.o 555/99, de 16 de Dezembro, e alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, e ao regime jurídico
dos instrumentos de gestão territorial, constante do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro.

4 — Estabelecer que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Fevereiro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 249/2005
de 10 de Março

Pelo Decreto-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril, foi regu-
lamentada a tributação dos rendimentos de valores
mobiliários representativos de dívida pública obtidos por
entidades que não tenham em território português resi-
dência, sede, direcção efectiva ou estabelecimento está-
vel aos quais os rendimentos possam ser imputáveis.

De acordo com o estatuído no respectivo n.o 3 do
artigo 1.o, os valores do Tesouro susceptíveis de bene-
ficiarem da isenção de IRS e IRC consagrada no n.o 1
do mesmo artigo são definidos por portaria do Ministro
das Finanças.

Assim:
Nos termos do n.o 3 do artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 88/94, de 2 de Abril:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e da

Administração Pública, que sejam acrescentados à lista
publicada através da Portaria n.o 377-A/94, de 15 de
Junho, os valores mobiliários representativos de dívida
pública emitidos ao abrigo da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 28/2005, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 35, de 18 de Fevereiro de 2005.

O Ministro das Finanças e da Administração Pública,
António José de Castro Bagão Félix, em 22 de Fevereiro
de 2005.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 250/2005
de 10 de Março

A requerimento da Egas Moniz — Cooperativa de
Ensino Superior, C. R. L., entidade instituidora do Ins-
tituto Superior de Ciências da Saúde-Sul, cuja criação
foi autorizada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 100-B/85,
de 8 de Abril, pelo Decreto-Lei n.o 250/89, de 8 de
Agosto, com alteração de denominação aprovada pelas
Portarias n.os 1142/90, de 19 de Novembro, e 906/93,
de 20 de Setembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,

pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de licencia-
tura em Ciências da Nutrição no Instituto Superior de
Ciências da Saúde-Sul, nas instalações que estejam auto-
rizadas nos termos da lei.

2.o

Duração

1 — O curso tem a duração de cinco anos.
2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada

ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

3 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo da presente portaria.

4.o

Estágio

A unidade curricular Estágio realiza-se nos termos fixa-
dos por regulamento a aprovar pelo órgão legal e esta-
tutariamente competente do estabelecimento de ensino.

5.o

Grau

A conclusão com aproveitamento de todas as unidades
curriculares que integram o plano de estudos do curso
confere o direito à atribuição do grau de licenciado.

6.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

7.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 50.

2 — A frequência global do curso não pode exceder 250.

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode começar a funcionar a partir do ano
lectivo de 2005-2006, inclusive, um ano curricular em
cada ano lectivo.
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9.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino de
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções

que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorizações e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 9 de
Fevereiro de 2005.

ANEXO

Instituto Superior de Ciências da Saúde-Sul

Curso de Ciências da Nutrição

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Anatomia Humana I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
História e Sociologia da Alimentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Biologia Celular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5 1,5
Química Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Bioquímica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5 1,5
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 3
Anatomia Humana II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Histologia e Embriologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Bioquímica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5 1,5
Bioestatística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 1 3
Psicossociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Fisiologia Humana I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Bioestatística II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 1 3
Microbiologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
Bioquímica dos Alimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Bromatologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
Fisiologia Humana II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Microbiologia dos Alimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Parasitologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Bromatologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Toxicologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Alimentação e Nutrição do Adulto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
Alimentação e Nutrição Pediátrica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
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Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Farmacologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 1 1,5
Patologia Geral e Semiótica Laboratorial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Legislação Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Tecnologia Alimentar I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
Alimentação e Nutrição do Adulto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Alimentação e Nutrição Pediátrica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Qualidade e Segurança Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Fitoterapia e Farmacodinâmica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Tecnologia Alimentar II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Patologia Geral e Semiótica Laboratorial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Patologia do Adulto e Dietoterapia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
Patologia Pediátrica e Dietoterapia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 3
Nutrição e Saúde Comunitária I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Metodologia da Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Gastrotecnia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Gestão e Administração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 1 1,5
Políticas Alimentares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2 1,5
Patologia do Adulto e Dietoterapia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Patologia Pediátrica e Dietoterapia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 3
Nutrição e Saúde Comunitária II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Epidemiologia Nutricional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Alimentação Institucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2 1,5
Técnicas de Marketing e Comunicação em Nutrição . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3

QUADRO N.o 5

5.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . 1 040

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 7/2005/M

Aprova a orgânica da Vice-Presidência do Governo Regional

O Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de
17 de Dezembro, que aprovou a organização e funcio-
namento do Governo Regional da Madeira, procedeu
a algumas reestruturações.

Com efeito, a Vice-Presidência do Governo passou
a integrar os sectores da administração da justiça, Admi-

nistração Pública, assuntos europeus e cooperação
externa, assuntos parlamentares, comércio, desenvolvi-
mento regional, economia, energia e indústria, e exerce
ainda a tutela sobre os institutos públicos, empresas do
sector público e empresas participadas ou a elas equi-
paradas, no âmbito das competências que lhe foram
atribuídas pelo sobredito diploma.

Importa assim ajustar a orgânica da Vice-Presidência
do Governo à nova estrutura orgânica do Governo
Regional, de forma a conferir aos serviços uma dinâmica
mais adequada às novas exigências, com vista a per-
mitir-lhes melhor operacionalidade e mais eficácia.

O presente diploma pretende estatuir a regulamen-
tação da Vice-Presidência do Governo.
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Assim:
Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e

do n.o 6 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
e revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, e pela
Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho, e do artigo 12.o do
Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de
Dezembro, o Governo Regional da Madeira decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a orgânica da Vice-Presidência do
Governo, publicada em anexo ao presente diploma e
do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 5/2001/M, de 24 de Março, e demais legislação com-
plementar, à excepção da parte referente aos diversos
órgãos e serviços não regulamentados no presente
diploma, que se mantêm em vigor até à data da entrada
em vigor dos diplomas que aprovarão as respectivas
orgânicas.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 27 de Janeiro de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Orgânica da Vice-Presidência do Governo

CAPÍTULO I

Natureza, atribuições e competências

Artigo 1.o

Natureza e atribuições

A vice-presidência do Governo é o departamento do
Governo Regional da Madeira que tem por atribuições
definir e executar as acções necessárias ao cumprimento
da política regional nos sectores da Administração
Pública, administração da justiça, assuntos parlamen-
tares, assuntos europeus e cooperação externa, comér-
cio, desenvolvimento regional, economia, energia e
indústria.

Artigo 2.o

Competências

1 — A Vice-Presidência do Governo é superiormente
dirigida pelo Vice-Presidente do Governo, a quem com-
pete, designadamente:

a) Substituir, nas ausências e impedimentos, o Pre-
sidente do Governo Regional;

b) Superintender e coordenar a acção das secre-
tarias regionais;

c) Estudar, definir e orientar a política da Região
nos sectores de actividade referidos no
artigo anterior, elaborando os respectivos pla-
nos de desenvolvimento, a serem integrados no
plano geral de desenvolvimento regional;

d) Promover, controlar e coordenar as acções ten-
dentes à execução e cumprimento dos planos
estabelecidos para os mencionados sectores de
actividade;

e) Superintender e coordenar a acção dos vários
órgãos e serviços da Vice-Presidência do
Governo;

f) Elaborar os projectos de decretos legislativos
e regulamentares regionais que se revelarem
necessários à prossecução e desenvolvimento
dos sectores de actividade que na Região estão
afectos à Vice-Presidência do Governo;

g) Conceder e emitir passaportes comuns, com
possibilidade de delegação e subdelegação, nos
termos da lei;

h) Acompanhar ou intervir, caso seja necessário,
tendo em conta o impacte e a conjuntura da
economia regional, na fixação de preços, taxas
e tarifas, bem como conceder as licenças e auto-
rizações relativas aos vários sectores de activi-
dades das suas competências;

i) Elaborar e assinar portarias, despachos, circu-
lares e instruções em matéria da sua com-
petência;

j) Praticar todos os actos concernentes ao provi-
mento, movimento e disciplina dos funcionários,
agentes e demais trabalhadores da Vice-Presi-
dência do Governo;

l) Exercer as demais competências que lhe sejam
cometidas por lei.

2 — Compete ainda ao Vice-Presidente do Governo
superintender nos institutos públicos e exercer a tutela
das empresas do sector público, empresas participadas
ou a elas equiparadas, no âmbito das competências que
lhe foram atribuídas pelo Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro.

3 — O Vice-Presidente do Governo poderá delegar,
nos termos da lei, no chefe de gabinete, no pessoal afecto
ao seu Gabinete ou nos responsáveis pelos diversos
departamentos as competências que julgar convenientes.

4 — O Vice-Presidente do Governo poderá, igual-
mente, avocar as competências dos directores regionais
e de serviços.

CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

Artigo 3.o

Estrutura

1 — A Vice-Presidência do Governo compreende os
seguintes órgãos e serviços:

a) Gabinete do Vice-Presidente do Governo;
b) Direcção Regional da Administração da Justiça;
c) Direcção Regional da Administração Pública e

Local;
d) Direcção Regional para a Administração Pública

de Porto Santo;
e) Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da

Cooperação Externa;
f) Direcção Regional do Comércio, Indústria e

Energia.
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2 — A natureza, atribuições, orgânica, funcionamento
e pessoal de cada um dos órgãos e serviços referidos
no número anterior, à excepção do Gabinete do Vice-
-Presidente do Governo, constarão de diploma próprio.

CAPÍTULO III

Gabinete do Vice-Presidente do Governo

SECÇÃO I

Do Gabinete

Artigo 4.o

Composição

1 — O Gabinete do Vice-Presidente do Governo,
designado no presente diploma por Gabinete, com-
preende um chefe de gabinete, três adjuntos e três secre-
tários pessoais.

2 — Para o exercício das suas atribuições, o Gabinete
compreende os seguintes serviços de apoio:

a) Gabinete para os Assuntos Parlamentares;
b) Gabinete de Estudos, Planeamento e Controlo

de Gestão;
c) Assessoria Jurídica;
d) Direcção de Serviços de Contabilidade e Pes-

soal;
e) Departamento dos Serviços Administrativos;
f) Gabinete de Apoio.

3 — O Vice-Presidente do Governo poderá destacar
e ou requisitar às empresas do sector público, parti-
cipadas ou a elas equiparadas o pessoal técnico e gestor
que reputar necessário para apoio ao seu Gabinete, nos
termos da lei.

4 — Para os assuntos interdepartamentais, podem ser
nomeados, nos termos da lei, conselheiros técnicos, os
quais serão, para todos os efeitos, equiparados a adjun-
tos do Gabinete.

5 — Compete genericamente ao chefe de gabinete:
a) Dirigir o Gabinete, assegurando o seu expe-

diente normal, bem como a prática de actos
ao abrigo de delegação de poderes do Vice-
-Presidente do Governo, e, bem assim, repre-
sentá-lo nos actos de carácter não estritamente
pessoal;

b) Coordenar o Gabinete e assegurar a sua ligação
funcional com os vários serviços integrados,
dependentes ou sob tutela do Gabinete do Vice-
-Presidente do Governo e, ainda, com outros
departamentos do Governo.

6 — Aos adjuntos do Gabinete compete:
a) Prestar ao Vice-Presidente do Governo o apoio

técnico que lhes for determinado;
b) Substituir o chefe de gabinete nas suas ausências

e impedimentos.

SECÇÃO II

Órgãos e serviços de apoio

SUBSECÇÃO I

Gabinete para os Assuntos Parlamentares

Artigo 5.o

Natureza e atribuições

1 — O Gabinete para os Assuntos Parlamentares,
abreviadamente designado por GAP, é o órgão de apoio

ao Vice-Presidente do Governo para a orientação e defi-
nição da articulação entre o Governo e a Assembleia
Legislativa Regional.

2 — O GAP é dirigido por um licenciado, equiparado,
para todos os efeitos legais, a subdirector regional, cargo
de direcção superior de 2.o grau.

3 — A organização e o apoio administrativo e logís-
tico do GAP serão definidos por despacho do Vice-
-Presidente do Governo.

SUBSECÇÃO II

Gabinete de Estudos, Planeamento e Controlo de Gestão

Artigo 6.o

Natureza

O Gabinete de Estudos, Planeamento e Controlo de
Gestão, adiante abreviadamente designado por
GEPCG, é um órgão de apoio ao Vice-Presidente do
Governo, dirigido por um licenciado, que, para todos
os efeitos legais, é equiparado a subdirector regional,
cargo de direcção superior de 2.o grau.

Artigo 7.o

Atribuições e competências

Ao GEPCG compete, designadamente:

a) Assegurar a elaboração do plano e relatório
anual de actividades da Vice-Presidência do
Governo;

b) Manter actualizada a informação estatística
relacionada com os sectores de actividade da
Vice-Presidência do Governo, em colaboração
com o Serviço Regional de Estatística;

c) Proceder à recolha de documentação e infor-
mação técnico-económica de interesse para a
Vice-Presidência do Governo e, após trata-
mento, à sua divulgação;

d) Proceder aos estudos técnico-económicos de
interesse para a Região em matérias da com-
petência da Vice-Presidência do Governo;

e) Prestar apoio técnico aos titulares dos diversos
departamentos da Vice-Presidência do Governo
em matérias relacionadas com o planeamento
do respectivo sector;

f) Proceder ao planeamento e controlo de gestão
e execução dos diversos sectores de actividade
da Vice-Presidência do Governo;

g) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-
riormente determinadas.

Artigo 8.o

Serviços do Gabinete de Estudos, Planeamento e Controlo de Gestão

1 — O GEPCG compreende os seguintes serviços:

a) Departamento de Documentação e Informação;
b) Departamento de Estudos Técnico-Económi-

cos;
c) Departamento de Planeamento e Controlo de

Gestão;
d) Secção dos Serviços Administrativos e Patri-

mónio.

2 — Os serviços referidos nas alíneas a), b) e c) do
número anterior são dirigidos por um licenciado que,
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para todos os efeitos legais, é equiparado a director
de serviços, cargo de direcção intermédia de 1.o grau.

Artigo 9.o

Competências dos Serviços do Gabinete de Estudos,
Planeamento e Controlo de Gestão

1 — Ao Departamento de Documentação e Informa-
ção compete, nomeadamente:

a) Assegurar a recolha e tratamento da documen-
tação histórica técnico-económica e administra-
tiva de interesse para a Vice-Presidência do
Governo;

b) Promover, pelo menos uma vez em cada tri-
mestre, a publicação e divulgação dos elementos
de interesse referidos na alínea anterior;

c) Promover a uniformização de critérios de orga-
nização dos centros de documentação e infor-
mação dos diversos serviços da Vice-Presidência
do Governo;

d) Proceder à aplicação de técnicas de simplifi-
cação, modernização e racionalização dos cir-
cuitos e procedimentos administrativos;

e) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-
riormente determinadas.

2 — Ao Departamento de Estudos Técnico-Econó-
micos compete, nomeadamente:

a) Proceder e elaborar estudos técnico-económicos
de interesse para a Região Autónoma da
Madeira em matérias da competência da Vice-
-Presidência do Governo;

b) Prestar o apoio técnico adequado aos titulares
dos diversos departamentos da Vice-Presidência
do Governo;

c) Emitir os pareceres e exercer as demais funções
que lhe sejam superiormente determinadas.

3 — Ao Departamento de Planeamento e Controlo
de Gestão compete, nomeadamente:

a) Proceder, em colaboração com os demais ser-
viços da administração regional, à elaboração
dos planos sectoriais de desenvolvimento em
matérias da competência da Vice-Presidência
do Governo;

b) Promover, em estreita colaboração com os res-
pectivos serviços, a elaboração dos projectos de
obras nos diversos sectores, assim como dos
cadernos de encargo e demais peças dos pro-
cessos de concurso;

c) Promover a elaboração de estudos e dos neces-
sários projectos das obras de manutenção nos
diversos sectores de competências da Vice-Pre-
sidência do Governo, assim como as respectivas
estimativas de custos;

d) Dar parecer, em estreita colaboração com o
Departamento de Estudos Técnico-Económi-
cos, sobre as propostas aos concursos quanto
a preços e demais condições, de modo a permitir
uma análise comparativa das mesmas;

e) Proceder, quando solicitado, ao acompanha-
mento das obras e aquisições de serviços ou
bens, fazendo os respectivos relatórios e dando
pareceres sobre os mesmos;

f) Assegurar a elaboração dos programas anuais
e plurianuais de investimento nos diversos sec-
tores da competência da Vice-Presidência do
Governo;

g) Manter actualizada a informação estatística
relacionada com os sectores da competência da
Vice-Presidência do Governo;

h) Proceder ao controlo contínuo da execução do
plano de actividades dos diversos serviços da
Vice-Presidência do Governo, mediante a apre-
sentação, nomeadamente para efeitos de publi-
cação e divulgação, pelo menos uma vez em
cada trimestre, dos relatórios de execução;

i) Exercer as demais funções que lhe sejam su-
periormente determinadas.

4 — À Secção dos Serviços Administrativos e Patri-
mónio compete, nomeadamente:

a) Assegurar o apoio administrativo e logístico ao
GEPCG;

b) Assegurar, controlar e manter actualizado o
cadastro patrimonial afecto ao Gabinete do
Vice-Presidente do Governo e serviços de apoio;

c) Exercer as demais funções que lhe sejam su-
periormente determinadas.

SUBSECÇÃO III

Assessoria Jurídica

Artigo 10.o

Natureza

A Assessoria Jurídica é um órgão de apoio ao Gabi-
nete do Vice-Presidente do Governo, com funções de
mera consultoria jurídica.

Artigo 11.o

Atribuições e estrutura

1 — A Assessoria Jurídica é dirigida por um director
licenciado em Direito, equiparado, para todos os efeitos
legais, a director de serviços, cargo de direcção inter-
média de 1.o grau.

2 — São atribuições da Assessoria Jurídica, desig-
nadamente:

a) Elaborar estudos e emitir pareceres em matéria
de natureza jurídica;

b) Emitir pareceres sobre projectos e propostas de
diplomas que lhe sejam submetidos;

c) Participar na elaboração dos pareceres neces-
sários à pronúncia da Região nos termos cons-
titucionais;

d) Acompanhar tecnicamente os processos de inqué-
rito, sindicância e disciplinares da Vice-Presi-
dência do Governo;

e) Promover a adequada e necessária difusão de
toda a legislação de interesse para a Vice-Pre-
sidência do Governo.

3 — A Assessoria Jurídica compreende uma secção
de apoio administrativo.

Artigo 12.o

Competências do director da Assessoria Jurídica

Ao director da Assessoria Jurídica compete, desig-
nadamente:

a) Coordenar e dirigir a Assessoria Jurídica;
b) Estabelecer critérios de organização e distribui-

ção dos pareceres solicitados à Assessoria Jurí-
dica;

c) Executar tudo ou mais que resulte das suas fun-
ções ou lhe for superiormente determinado.



N.o 49 — 10 de Março de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 2113

SUBSECÇÃO IV

Direcção de Serviços de Contabilidade e Pessoal

Artigo 13.o

Natureza

1 — A Direcção de Serviços de Contabilidade e Pes-
soal, adiante abreviadamente designada por DSCP, é
o serviço que, sob a orientação do Vice-Presidente do
Governo e em cooperação com os demais serviços, asse-
gura o apoio, execução e coordenação nas áreas da con-
tabilidade, orçamento, aprovisionamento e dos recursos
humanos.

2 — A DSCP é dirigida por um director de serviços,
cargo de direcção intermédia de 1.o grau.

Artigo 14.o

Atribuições

1 — São atribuições da DSCP:

a) Organizar e manter actualizada a contabilidade
do Gabinete do Vice-Presidente do Governo
e dos órgãos e serviços de apoio;

b) Proceder ao controlo orçamental de todas as
despesas do Gabinete do Vice-Presidente do
Governo e dos órgãos e serviços de apoio;

c) Elaborar, em cooperação com os diferentes
departamentos, o orçamento da Vice-Presidên-
cia do Governo, bem como coordenar e acom-
panhar a sua execução;

d) Elaborar os indicadores de gestão em matéria
orçamental;

e) Assegurar a aquisição do material necessário
ao funcionamento do Gabinete do Vice-Presi-
dente do Governo e dos órgãos e serviços de
apoio;

f) Organizar e manter actualizado o cadastro e
inventário dos móveis do Gabinete do Vice-Pre-
sidente do Governo e dos órgãos e serviços de
apoio;

g) Assegurar o serviço de recrutamento, cadastro
e movimento do pessoal da Vice-Presidência do
Governo, instruindo os respectivos processos
individuais na parte referente ao Gabinete do
Vice-Presidente do Governo e aos órgãos e ser-
viços de apoio e executando o necessário
expediente;

h) Estudar, definir e promover o tratamento auto-
mático da informação nas áreas da contabili-
dade e do pessoal;

i) Promover o desenvolvimento, adaptação e reco-
lha de suportes logísticos orientados para as
necessidades das duas vertentes referidas na alí-
nea anterior;

j) Promover uma adequada informação e divul-
gação da legislação e de outros indicadores que
se mostrem de interesse geral.

2 — A DSCP poderá corresponder-se directamente
com os restantes departamentos governamentais da
Vice-Presidência do Governo, em matéria da sua com-
petência, para garantir maior celeridade e eficácia na
prossecução dos objectivos propostos.

3 — A DSCP compreende as seguintes divisões, diri-
gidas por chefe de divisão, cargo de direcção intermédia
de 2.o grau:

a) Divisão de Finanças e Contabilidade;
b) Divisão de Pessoal;
c) Divisão de Informática.

4 — À Divisão de Finanças e Contabilidade, que inte-
gra a Secção de Finanças e Contabilidade, compete:

a) Assegurar e controlar a execução orçamental
do Gabinete do Vice-Presidente do Governo
e dos órgãos e serviços de apoio;

b) Efectuar o processamento de vencimentos e
outras remunerações devidas ao pessoal;

c) Elaborar os documentos que sirvam de suporte
ao tratamento informático das remunerações,
abonos e respectivos descontos;

d) Instruir processos que permitam verificar e con-
trolar o processamento das despesas, nomea-
damente quanto à sua legalidade e respectivo
cabimento;

e) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-
riormente determinadas.

5 — À Divisão de Pessoal, que integra as Secções de
Pessoal e de Expediente, compete:

a) Promover e assegurar todas as acções relativas
à gestão corrente e previsional do pessoal do
Gabinete e dos órgãos e serviços de apoio, desig-
nadamente organizar e manter actualizados os
ficheiros de cadastro e dos processos individuais;

b) Assegurar a organização dos processos anuais
de classificação de serviço de pessoal;

c) Assegurar a organização do processo anual rela-
tivo ao balanço social da Vice-Presidência do
Governo;

d) Assegurar a organização e instrução dos pro-
cessos de recrutamento, selecção, movimento e
cadastro do pessoal da Vice-Presidência do
Governo;

e) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-
riormente determinadas.

6 — À Divisão de Informática compete:

a) A implementação e gestão das tecnologias de
informatização no âmbito do Gabinete da Vice-
-Presidência do Governo e dos órgãos e serviços
de apoio;

b) Planificar, analisar e actualizar as implementa-
ções informáticas para sistemas de âmbito geral
ou derivados, com integração coerente de infor-
mação já disponível e de modo a partilhar
recursos;

c) Dar ou assegurar o apoio técnico ao Gabinete
do Vice-Presidente do Governo e aos órgãos
e serviços de apoio;

d) Conceber a segurança das aplicações e as formas
de recuperação de dados, em caso de falhas,
e estabelecer critérios de confidencialidade e
de privacidade da informação;

e) Dar parecer e apoio nos processos de aquisição
de equipamento e aplicações informáticas;

f) Inventariar e gerir os custos de manutenção dos
meios informáticos existentes;
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g) Contribuir para o desenvolvimento articulado
de todos os meios informáticos da Vice-Presi-
dência do Governo;

h) Relacionar-se com as secretarias regionais e, em
especial, com a Direcção Regional de Informá-
tica, por forma a permitir a implementação ou
partilha de sistemas de interesse comum;

i) Exercer as demais funções que lhe sejam supe-
riormente determinadas.

SUBSECÇÃO V

Departamento dos Serviços Administrativos

Artigo 15.o

Natureza e estrutura

1 — O Departamento dos Serviços Administrativos,
abreviadamente designado por DSA, é o serviço de
apoio administrativo e logístico do Gabinete e dos
órgãos e serviços de apoio que funciona na directa
dependência do chefe de gabinete.

2 — O DSA compreende as seguintes secções:

a) Secção de Secretariado Administrativo;
b) Secção de Expediente;
c) Secção de Arquivo.

Artigo 16.o

Competência

Ao DSA compete:

a) Assegurar o apoio administrativo e logístico ao
Gabinete e aos órgãos e serviços de apoio;

b) Assegurar a recepção, classificação, registo e
encaminhamento de documentos;

c) Assegurar o tratamento, acondicionamento e
gestão de documentos e proceder à organização
do serviço de arquivo.

SUBSECÇÃO VI

Gabinete de Apoio

Artigo 17.o

Natureza e atribuições

1 — O Gabinete de Apoio, abreviadamente desig-
nado por GA, é um serviço de apoio directo ao Vice-
-Presidente do Governo Regional.

2 — A organização e o apoio administrativo e logís-
tico do GA serão definidos por despacho do Vice-Pre-
sidente do Governo.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 18.o

Grupos de pessoal

O pessoal da Vice-Presidência do Governo, à excep-
ção dos serviços autónomos, é agrupado de acordo com
a seguinte classificação:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;

c) Pessoal técnico;
d) Pessoal técnico-profissional;
e) Pessoal de informática;
f) Pessoal administrativo;
g) Pessoal auxiliar;
h) Pessoal operário.

Artigo 19.o

Quadros de pessoal

1 — Os quadros de pessoal do Gabinete do Vice-Pre-
sidente do Governo e dos respectivos órgãos e serviços
de apoio são os constantes dos mapas anexos ao presente
diploma.

2 — Os quadros de pessoal dos restantes organismos
e serviços da Vice-Presidência do Governo constarão
de mapas anexos aos diplomas referidos no n.o 2 do
artigo 3.o do presente diploma.

Artigo 20.o

Regime

O regime aplicável ao pessoal da Vice-Presidência
do Governo é, com garantia dos direitos já adquiridos,
o genericamente estabelecido para os trabalhadores da
administração regional autónoma, sem prejuízo do que
esteja ou venha a ser estabelecido relativamente às car-
reiras de regime especial.

Artigo 21.o

Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á, respec-
tivamente, de entre coordenadores com três anos na
respectiva categoria e de entre chefes de secção com
comprovada experiência na área administrativa.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 22.o

Concursos pendentes

Os concursos pendentes à data da entrada em vigor
do presente diploma mantêm-se abertos, sendo os luga-
res a prover os que lhes correspondam nos mapas anexos
ao presente diploma.

Artigo 23.o

Regime retributivo

O regime retributivo aplicável ao pessoal da Vice-
-Presidência do Governo é o constante do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 26 de Outubro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o404-A/98, de 18 de Dezembro, e demais
legislação e regulamentação complementares.
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BANCO DE PORTUGAL

Declaração de Rectificação n.o 10/2005
Para os devidos efeitos se declara que o Aviso do Banco

de Portugal n.o 4/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 41, de 28 de Fevereiro de 2005, saiu com
a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No n.o 2.o, onde se lê, no n.o 3 do n.o 13.o-A:
«Os montantes abrangidos no n.o 1 correspondem, na

parte que, nos termos das novas normas de contabilidade,
seria reconhecida em resultados transitados, às respon-
sabilidades por serviços passados de pessoal no activo
em 31 de Dezembro de 1994, cuja data presumível de
reforma tenha ocorrido, ou venha a ocorrer, depois de
31 de Dezembro de 1997, ao acréscimo de responsabi-
lidades relativo a cuidados médicos pós-emprego, ao
acréscimo de responsabilidades relativo a subsídios por
morte e ao acréscimo/decréscimo de responsabilidades
decorrente de alteração de pressupostos actuariais.»

deve ler-se:
«Os montantes abrangidos no n.o 1 correspondem,

na parte que, nos termos das novas normas de con-
tabilidade, seria reconhecida em resultados transitados,
às responsabilidades por serviços passados de pessoal
no activo em 31 de Dezembro de 1994, cuja data pre-
sumível de reforma tenha ocorrido, ou venha a ocorrer,
depois de 31 de Dezembro de 1997, às responsabilidades
por reformas antecipadas que, em 31 de Dezembro de
2004, se encontrem ainda relevadas em ‘Despesas com
custo diferido’, ao acréscimo de responsabilidades rela-
tivo a cuidados médicos pós-emprego, ao acréscimo de
responsabilidades relativo a subsídios por morte e ao

acréscimo/decréscimo de responsabilidades decorrente
de alteração de pressupostos actuariais.»

Consequentemente, no n.o 3 do n.o 13.o-A do anexo
ao mesmo aviso, onde se lê:

«Os montantes abrangidos no n.o 1 correspondem, na
parte que, nos termos das novas normas de contabilidade,
seria reconhecida em resultados transitados, às respon-
sabilidades por serviços passados de pessoal no activo
em 31 de Dezembro de 1994, cuja data presumível de
reforma tenha ocorrido, ou venha a ocorrer, depois de
31 de Dezembro de 1997, ao acréscimo de responsabi-
lidades relativo a cuidados médicos pós-emprego, ao
acréscimo de responsabilidades relativo a subsídios por
morte e ao acréscimo/decréscimo de responsabilidades
decorrente de alteração de pressupostos actuariais.»

deve ler-se:
«Os montantes abrangidos no n.o 1 correspondem,

na parte que, nos termos das novas normas de con-
tabilidade, seria reconhecida em resultados transitados,
às responsabilidades por serviços passados de pessoal
no activo em 31 de Dezembro de 1994, cuja data pre-
sumível de reforma tenha ocorrido, ou venha a ocorrer,
depois de 31 de Dezembro de 1997, às responsabilidades
por reformas antecipadas que, em 31 de Dezembro de
2004, se encontrem ainda relevadas em ‘Despesas com
custo diferido’, ao acréscimo de responsabilidades rela-
tivo a cuidados médicos pós-emprego, ao acréscimo de
responsabilidades relativo a subsídios por morte e ao
acréscimo/decréscimo de responsabilidades decorrente
de alteração de pressupostos actuariais.»

Lisboa, 1 de Março de 2005. — O Governador, Vítor
Constâncio.
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